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1. Introdução

Normalmente, um estudante que inicia
o estudo da disciplina “direito internacio-
nal público” tem uma idéia pré-concebida
de que esse direito não é verdadeiramente
um direito. Essa suposição é fruto da per-
cepção que o estudante faz do comportamen-
to dos Estados no plano internacional. O
sistema internacional mais pareceria uma
creche, onde as crianças (os Estados) estão
armadas e não há uma professora que os
supervisione. Na verdade, uma análise se-
melhante (embora mais elaborada) é feita
tanto por parte dos teóricos das relações in-
ternacionais quanto pelos estudiosos da fi-
losofia jurídica. Em primeiro lugar, questio-
na-se a eficácia e o papel do direito interna-
cional como meio regulador da conduta dos
Estados no plano internacional. Em segun-
do lugar, afirma-se que o direito internacio-
nal não apresentaria as características que
estão presentes no esboço teórico de um sis-
tema jurídico e seria, portanto, quando
muito, um exemplo de um direito ainda em
estágio muito primitivo. Sem dúvida, há um
pouco de verdade nessas percepções, mas o
problema é que muitas vezes elas se baseiam
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num conhecimento parcial e incompleto do
sistema internacional e do seu subproduto,
o direito internacional. O objeto desse estudo
é procurar responder a essas questões, des-
crevendo-se a natureza do direito internacio-
nal e o seu papel no sistema internacional.

2. A estrutura do sistema legal
internacional

De acordo com alguns autores, uma aná-
lise comparativa da estrutura geral de um
sistema legal nacional com a do sistema le-
gal internacional revela que o direito inter-
nacional não é propriamente um direito ou
que corresponderia a uma forma de direito
primitivo1. A análise se desenvolve da se-
guinte forma. Um sistema jurídico nacional
é composto por um conjunto de normas e
instituições. Ele é, sob a ótica institucional,
repartido em três ramos principais: um ór-
gão ou conjunto de órgãos que se destinam
a produzir novas normas jurídicas ou alte-
rar ou revogar as existentes, chamado de Le-
gislativo; um órgão ou conjunto de órgãos
que têm como função atestar a validade e
existência das normas jurídicas, seu conteú-
do e escopo de aplicação, e determinar quan-
do uma norma foi violada, por quem foi vio-
lada e a quem cabe o pagamento de repara-
ção ou a imposição de sanção, chamado de
Judiciário; e um órgão ou conjunto de ór-
gãos responsáveis por cumprir e fazer cum-
prir as normas jurídicas, aplicando sanções
sobre aqueles que as violam. Toda essa estru-
tura do sistema legal interno é centralizada, e
uma das suas principais características é que,
à parte casos muito excepcionais, o uso da
força e a aplicação das sanções previstas nas
normas jurídicas são monopólio do Estado.

As características acima elencadas do
sistema legal nacional refletem, obviamen-
te, a natureza e o estado de desenvolvimen-
to da sociedade nacional contemporânea.
Nas sociedades primitivas, em contraste,
inexistia o fenômeno do Estado nacional,
bem como órgãos centralizados que exerces-
sem em nome do Estado as prerrogativas da
soberania; o direito subsistia sob a forma

costumeira, e a justiça pelas próprias mãos
era a regra. Como nas sociedades primiti-
vas, o sistema legal internacional carece
dessas instituições centralizadas. Demais,
o direito costumeiro é uma importante fonte
formal do direito internacional, e, na ausên-
cia de uma autoridade executiva internacio-
nal, a “justiça pelas próprias mãos” seria a
regra entre os Estados. Por essas razões, o
direito internacional mais se pareceria com
um direito das sociedades primitivas e se-
ria com dificuldade enquadrado como um
sistema legal2.

Para podermos entender melhor a natu-
reza do direito internacional ou do sistema
legal internacional, é preciso, primeiramente,
que se entenda qual a natureza e estado de
desenvolvimento do sistema internacional.
Parece haver um consenso no sentido de que
o sistema internacional está ordenado de
acordo com o princípio da anarquia3. “Anar-
quia” significa a ausência de um Governo
Mundial que possua um conjunto de insti-
tuições genuinamente supra-estatais: ine-
xiste um legislativo internacional supra-es-
tatal centralizado, um órgão judiciário in-
ternacional com jurisdição compulsória erga
omnes e uma autoridade executiva centrali-
zada com poder para cumprir e fazer cum-
prir as normas internacionais4. O sistema
internacional é, portanto, descentralizado e
cada unidade do sistema (o Estado) represen-
ta um centro de decisão autônomo e sobera-
no. É com base nesses atributos que historica-
mente o direito internacional se desenvolveu
e muitas de suas alegadas deficiências ou
peculiaridades são reflexo do estado de de-
senvolvimento do sistema internacional.

Em razão da natureza do sistema inter-
nacional, os Estados, componentes do sis-
tema, são considerados pelo direito inter-
nacional como entidades igualmente sobe-
ranas que se relacionam umas com as ou-
tras num plano de igualdade jurídica5. A
soberania do Estado é uma qualidade
jurídica que lhe atribui um número de com-
petências ou poderes exclusivos sobre o seu
território e população, e que, com relação
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aos seus pares, situa-o num plano horizon-
tal e não vertical ou hierárquico, pois não
está sujeito a qualquer autoridade supe-
rior6. No que diz respeito à produção de nor-
mas internacionais, visto que inexiste um
legislativo internacional, o papel de legisla-
dor cabe àqueles a quem as normas se desti-
nam, ou seja, aos próprios Estados. O pro-
cesso legislativo internacional é, por conse-
guinte, descentralizado, participativo e não
institucional. Os Estados elaboram as nor-
mas internacionais especialmente por meio
de tratados internacionais (que produzem
as chamadas normas convencionais) e do
costume internacional (que produz normas
costumeiras). Essas chamadas fontes for-
mais do direito internacional podem pro-
duzir tanto obrigações particulares como
normas gerais aplicáveis a todos os Esta-
dos ou a muitos Estados, mas de todo modo
esses processos normativos só operam me-
diante a participação direta dos Estados.

Como já observamos, não existe um ór-
gão judicial internacional centralizado. Isso
não significa, contudo, que os Estados não
dispõem de meios para resolver suas dis-
putas internacionais. Há vários meios; no
entanto, eles são descentralizados e carac-
teristicamente voluntários. A prática dos
Estados mostra que não raro os Estados re-
correm a mais de um desses meios para re-
solver uma disputa internacional7. Mas
quais são esses meios? No plano judicial,
cite-se a Corte Internacional de Justiça, um
dos seis principais órgãos das Nações Uni-
das, criada justamente para resolver dispu-
tas entre Estados8. Há, também, uma série
de outros tribunais internacionais que fo-
ram estabelecidos para dirimir questões re-
lativas a áreas específicas do direito inter-
nacional (e.g., Corte Interamericana de Di-
reitos Humanos). No plano arbitral, existe a
chamada Corte Permanente de Arbitragem
de Haia, que coloca à disposição dos Esta-
dos um tribunal arbitral permanente para
resolver suas disputas, outros tribunais arbi-
trais previstos em tratados multilaterais e a
possibilidade de os Estados acordarem a

criação de tribunais arbitrais ad hoc para a
solução de um determinado litígio. Todos
esses órgãos, judiciais ou arbitrais, só po-
dem atuar na base da jurisdição voluntária,
i.e., precisam do consentimento dos Estados
partes da disputa para poderem exercer ju-
risdição sobre o caso em tela.

Além da via judicial ou arbitral, o siste-
ma legal internacional prevê uma série de
outros meios de solução pacífica de confli-
tos internacionais, tais como negociação di-
reta, investigação, mediação, conciliação e
bons ofícios9. Esses chamados meios diplo-
máticos dependem também da iniciativa e
consentimento dos Estados para que pos-
sam operar. A necessidade do consentimen-
to ou iniciativa dos Estados envolvidos é,
sem dúvida, uma grande limitação, pois
concede ao Estado interessado na continu-
ação da disputa, ou do estado de coisas so-
bre o qual a disputa versa, um certo poder
de veto sobre a solução da referida disputa.
Para tanto, basta que se oponha à operação
do meio ou crie obstáculos ao acordo no pro-
cesso de negociação10. A habilidade diplo-
mática do Reino Unido em manter por tanto
tempo o andamento inconclusivo das nego-
ciações com a Argentina a respeito das ilhas
Falkland/Malvinas poderia ser citado como
um exemplo disso.

Uma terceira forma de solução de dispu-
tas internacionais é por meio da atuação de
órgãos políticos das organizações interna-
cionais. Nesses casos, porém, poderá haver
uma ação interventiva do órgão político
mesmo quando um Estado parte da disputa
a ela se opõe. Por exemplo, o Conselho de
Segurança das Nações Unidas pode atuar
em qualquer disputa internacional, inde-
pendentemente do consentimento das par-
tes da disputa, e até mesmo propor medidas
ou tomar decisões que são compulsórias
para os Estados em conflito e para todos os
outros membros das Nações Unidas (Carta
da ONU, Caps. VI e VII). A autonomia do
Conselho de Segurança sofre, contudo, uma
limitação: a Carta da ONU confere aos cin-
co membros permanentes (Estados Unidos,
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Reino Unido, França, Rússia e China) a prer-
rogativa de voz, voto e veto em decisões não-
procedimentais (art. 27). Esta prerrogativa,
assegurada aos membros permanentes do
Conselho de Segurança da ONU, nada mais
faz do que espelhar a natureza do siste-
ma internacional: neste, as unidades
(Estados) são desiguais em termos de
poder, e a configuração do poder assume
a forma oligárquica11.

Deve-se salientar, entretanto, que o
direito de veto não é irrestrito. Por exemplo,
segundo o art. 27 da Carta da ONU, nas
decisões do Conselho tomadas sob o Capí-
tulo VI da Carta, (Resolução Pacífica de Con-
flitos), e com base no parágrafo 3 do artigo
52 (resolução pacífica de conflitos locais por
meios regionais), o membro que seja parte
no conflito deverá abster-se de votar. Por-
tanto, nenhum membro permanente poderá
evitar que o Conselho considere, examine e
adote resoluções a respeito de um conflito
ou situação sujeita ao exame do Conselho
nesses dois casos, nem poderá eximir-se de
prestar esclarecimento ao Conselho. De-
mais, o direito de veto não impede que um
membro do Conselho – permanente ou não-
permanente – relembre os Estados membros
da ONU de suas obrigações gerais assumi-
das na Carta com respeito à resolução pacífi-
ca de conflitos internacionais. Por fim, o di-
reito de veto não significa que os cinco mem-
bros permanentes poderiam sozinhos tomar
decisões no Conselho, pois até mesmo em
questões não meramente procedimentais o
Conselho precisa do voto concorrente de pelo
menos mais quatro membros não-permanen-
tes. Assim, é possível que quatro membros
não-permanentes exercitem, conjuntamente,
o que seria equivalente ao direito de veto.

Tendo em vista o exposto, pode-se
concluir que, embora o sistema legal inter-
nacional não possua um órgão judiciário
centralizado, ele apresenta alternativa-
mente uma série de meios de solução pací-
fica de disputas internacionais de natureza
e resultados diversos. Essas alternativas têm
funcionado em muitas ocasiões. A grande

falta que faz, porém, uma estrutura judicial
centralizada está na ausência de uma inter-
pretação judicial do conteúdo e validade das
normas internacionais. Embora a interpre-
tação dada por esses meios alternativos para
cada caso tenha influência sobre a percep-
ção jurídica dos Estados em geral e sobre o
desenvolvimento do direito internacional,
o sistema internacional ainda permite aos
Estados uma certa autonomia na interpreta-
ção dos fatos de uma disputa e das normas
internacionais a eles aplicáveis (cf. infra).

A maior deficiência do sistema legal in-
ternacional, para os críticos, estaria justa-
mente na ausência de uma autoridade exe-
cutiva centralizada com poderes para cum-
prir e fazer cumprir as normas internacio-
nais, e aplicar sanções. O órgão que mais se
aproximaria dessa figura é o Conselho de
Segurança das Nações Unidas. Embora sua
competência executiva esteja circunscrita às
disposições da Carta da ONU e não ao di-
reito internacional geral, o fato de ser res-
ponsável pela manutenção da paz e segu-
rança internacionais o aproxima bastante
do papel de uma autoridade executiva in-
ternacional12. O grande problema é que,
como já foi comentado, o Conselho de Segu-
rança está sujeito ao veto dos seus membros
permanentes; além disso, depende da von-
tade política dos membros das Nações Uni-
das para a implementação de suas decisões,
mesmo que sejam obrigatórias, particular-
mente aquelas que envolvem o uso da força
ou a imposição de embargos econômicos ou
militares13. A despeito dessas limitações, o
Conselho de Segurança já demonstrou ser
um órgão eficaz na repressão de graves vio-
lações do direito internacional quando há
vontade política dos seus membros, e a
Guerra do Golfo (Iraque v. Kuwait) ilustra
bem isso. Há, inclusive, uma estatística re-
cente que aponta que, de 1945 até 1989, o
veto foi usado 279 vezes pelos membros per-
manentes do Conselho, ao passo que, de
1990 até 1992, o veto não foi utilizado uma
vez sequer, o que seria um reflexo do fim da
chamada guerra fria14.
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Na ausência de uma autoridade execu-
tiva centralizada, o sistema legal internacio-
nal prevê mecanismos descentralizados por
meio dos quais as conseqüências decorren-
tes da violação de normas internacionais se
fazem valer. O que ocorre foi explicado por
Hans Kelsen de forma muito simples. A nor-
ma internacional, como toda norma jurídi-
ca, prevê a aplicação de uma sanção a todo
aquele que a violar, isto é, àquele que come-
te um delito. A quem caberia, no plano in-
ternacional, a aplicação de uma sanção de-
corrente de uma violação de uma norma in-
ternacional? A resposta é simples: ao Esta-
do que teve o seu direito violado pelo com-
portamento ilícito do outro Estado. Quando
um Estado aplica a sanção contra um outro
Estado, ele estaria agindo, no entendimento
de Kelsen, como um órgão ou agente des-
centralizado da comunidade internacional,
visto que esta detém o monopólio da força
no plano internacional (assim como o
Estado detém o monopólio da força nas
sociedades nacionais)15.

Não resta a menor dúvida que há san-
ções previstas ou permitidas pelo direito in-
ternacional para os Estados que violam nor-
mas ou obrigações internacionais, assim
como há formas de reparação para o Estado
cujo direito foi violado e que sofreu um dano
causado por esta violação. Mas o mecanis-
mo pelo qual a aplicação da sanção ocorre é
mais complexo do que a análise teórica do
Prof. Kelsen o representa. Em primeiro lu-
gar, a sanção não assume apenas a forma
da guerra ou retaliação. O exercício legíti-
mo do direito de autodefesa como uma san-
ção contra aquele Estado que recorre ilici-
tamente ao uso da força para resolver suas
disputas internacionais seria apenas um
tipo de sanção. Há também outras formas
de sanção que podem ser aplicadas, como
embargos econômicos e rompimento de re-
lações diplomáticas, assim como há vários
tipos de ilícitos de acordo com o tipo de obri-
gação internacional que se está violando
(e.g., violação de obrigação convencional
contida num tratado internacional). Pode
ocorrer, como a história nos mostra, que

Estados apliquem “sanções” a outros Esta-
dos com objetivos meramente políticos, isto
é, certamente não na qualidade de agentes
da comunidade internacional agindo legi-
timamente para reprimir um ato ilícito pra-
ticado por um outro Estado16.

Outra limitação na teoria de Kelsen é que,
como já foi mencionado, os Estados têm uma
certa autonomia na interpretação das nor-
mas internacionais e dos fatos relacionados
a uma disputa internacional, o que signifi-
ca que nem sempre é fácil dizer, em face de
alegações mutuamente contraditórias,
quem está com a razão (por exemplo, quem
na verdade está usando licitamente do seu
direito de autodefesa e quem recorreu ilici-
tamente ao uso da força)17. Nesse entendi-
mento, cada Estado seria um juiz em causa
própria, o que é absolutamente inconsisten-
te com a estabilidade do sistema internacio-
nal e com a noção de um sistema legal. Essa
teoria seria bastante benéfica para as gran-
des potências, pois poderiam conduzir-se
ilicitamente e apresentar justificativas legais
sabendo que os outros Estados provavel-
mente não teriam condições ou vontade po-
lítica de executar as sanções previstas pela
norma internacional. Felizmente, o próprio
sistema internacional prevê uma atenuante
para esse perigo: conforme se verá mais
adiante, cada justificativa legal apresenta-
da por um Estado, por mais poderoso que
seja, está sujeita ao julgamento da comuni-
dade internacional e dos órgãos políticos
das organizações internacionais (embo-
ra, neste último caso, o direito de veto e o
peso político freqüentemente impeçam a
sua atuação).

3. A eficácia do direito internacional

As críticas que têm sido levantadas a res-
peito da eficácia do direito internacional
procuram veicular a idéia de que, se o con-
junto de normas que se denomina direito
internacional é ineficaz, então o direito in-
ternacional não seria verdadeiramente um
direito, e mais se aproximaria da moral ou
de um instrumento político que os Estados
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usam para justificar ou legitimar sua con-
duta no plano internacional. Do ponto de
vista teórico, seria um erro confundir eficácia
da norma com sua validade ou existência. É
óbvio que, se uma norma é absolutamente
desrespeitada por todos, não se pode dizer
que ela exista. Mas se ela for parcialmente
desrespeitada, ou geralmente respeitada,
então não se pode pôr em dúvida sua vali-
dade ou sua natureza jurídica, pois isso é o
que acontece normalmente com muitas nor-
mas jurídicas que compõem os direitos na-
cionais internos. Admite-se, contudo, que um
sistema legal só possui essa qualidade se a
generalidade de suas normas for habitual-
mente respeitada e aplicada, i.e., se ele for,
de uma forma geral, eficaz. A tese que pare-
ce ser mais correta é que, a despeito das suas
deficiências institucionais, o conjunto de
normas que compreende o direito internaci-
onal é relativamente eficaz18. Deixando de
lado, por enquanto, essa discussão mais te-
órica, passemos então para as três mais im-
portantes críticas que se fazem a respeito da
eficácia do direito internacional.

1) A primeira é que o direito internacio-
nal tem sido inoperante frente à sua mais
importante missão: evitar conflitos armados
entre os Estados. Inúmeros conflitos arma-
dos interestatais têm ocorrido desde o final
da Segunda Guerra Mundial, e pouca ou
nenhuma influência teria tido o direito in-
ternacional em evitá-los. A esse respeito, o
que poderia ser dito?

É importante que se tenha em vista que,
se examinarmos a experiência dos direitos
nacionais, a situação também não é muito
diferente. A norma de direito internacional
que proscreve o uso ou ameaça do uso da
força nas relações internacionais tem seme-
lhança com a que proíbe o homicídio nos
sistemas legais nacionais, e esta última tam-
bém é freqüentemente violada, inclusive nos
países de democracia estável não sujeitos a
uma guerra civil19. Há dezenas ou mesmo
centenas de homicídios sendo praticados
diariamente nos Estados Unidos e no Bra-
sil, para citar apenas dois exemplos, e nem

por isso alega-se que o direito brasileiro ou
o americano não seja verdadeiramente um
direito ou seja ineficaz. Obviamente, deve-
mos guardar as devidas proporções, pois
um conflito armado interestatal pode poten-
cialmente produzir um número infinitamen-
te maior de vítimas e até colocar em risco a
sobrevivência da humanidade (por causa
das armas nucleares). É talvez por essa ra-
zão que, embora os conflitos interestatais
sejam bem menores em número, eles rece-
bem uma cobertura mais intensa pela mídia
nacional e internacional. Ainda assim, pou-
ca atenção é dispensada aos casos em que,
por causa também do direito internacional,
muitos conflitos em potencial não chegaram
a se concretizar e outros não se agravaram
ou foram solucionados.

Outro aspecto que merece ser menciona-
do é que o direito internacional não regula
apenas o uso da força nas relações interna-
cionais. Há uma infinidade de outros cam-
pos que são também regulados pelo direito
internacional de forma satisfatória, tais
como a cooperação internacional nas áreas
comercial, cultural e tecnológica, as relações
diplomáticas e consulares, o uso dos espa-
ços marítimo, terrestre e cósmico. Nessas
áreas, o direito internacional é observado
pela maior parte dos Estados na maior par-
te do tempo20. O fato, por exemplo, de cente-
nas de tratados internacionais bilaterais e
multilaterais serem observados diariamen-
te pelos Estados passa despercebido e não é
mencionado como um fator que corrobora a
eficácia do direito internacional. Aliás, vale
notar que o direito internacional não tem
apenas a finalidade de “limitar” o compor-
tamento dos Estados: ele também regula, for-
maliza e determina os efeitos jurídicos das
variadas interações entre os Estados21. Sem
o direito internacional, por exemplo, não
haveria segurança nos acordos bilaterais e
multilaterais firmados entre os Estados.

Um terceiro ponto, que nos ajuda a en-
tender a eficácia relativa do direito interna-
cional em algumas áreas, é que, assim como
ocorre com o direito público interno, o direito
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internacional se dirige aos Governos dos
Estados, e muitas vezes eles são incapazes
de cumprirem as normas (e.g., falta de pes-
soal técnico ou recursos internos) ou sim-
plesmente não desejam cumpri-las. Não
raro, uma legislação interna emitida pelo
Estado em cumprimento de obrigações as-
sumidas em tratados internacionais é deli-
beradamente desrespeitada pelos órgãos ou
agentes do próprio Estado. Nesses casos, a
mesma dificuldade encontrada no cumpri-
mento do direito internacional é também
enfrentada pelo direito público interno22.

Em resumo, pode-se dizer que o direito
internacional é de uma forma geral eficaz,
embora, no que diz respeito ao uso da força
nas relações internacionais, admite-se
que seja eficaz até certo ponto ou relativa-
mente eficaz.

2) Uma segunda crítica diz que o fato de
os Estados cumprirem o direito internacio-
nal pode ser atribuído a uma mera coinci-
dência entre os interesses nacionais e a con-
duta requerida pela norma. Em outras pala-
vras, quando os Estados observam o direito
internacional, eles não o fazem porque se
sentem obrigados pelas normas desse direi-
to, mas apenas porque o comportamento
requerido pelas normas é justamente aque-
le que os Estados teriam adotado mesmo que
elas não existissem.

É ponto pacífico que o direito nasceu da
necessidade de regular as relações huma-
nas na sociedade, e, portanto, suas normas
não são o produto de um mero capricho do
soberano (legislativo), mas atendem aos in-
teresses dos indivíduos. Por outras palavras,
as normas são observadas pelos indivíduos
porque também elas lhes são úteis, e, se elas
não existissem, ainda assim o comporta-
mento determinado por muitas delas seria
observado na prática pela maioria das pes-
soas. Para entender-se a utilidade das nor-
mas, basta pensar na norma que determina
o cumprimento fiel dos contratos firmados
validamente. Haveria pouca estabilidade e
segurança jurídica nas relações contratuais
sem tal norma, o que não interessaria a

ninguém. Mesmo sendo as normas úteis e
necessárias, isto é, havendo uma coincidên-
cia entre os interesses dos indivíduos e o
comportamento requerido pela norma, nin-
guém aponta esse fato como justificativa
para considerar o direito interno como ine-
ficaz ou prescindível.

No plano internacional ocorre o mesmo.
As normas de direito internacional, que,
lembre-se, são fruto da prática dos próprios
Estados, são úteis e benéficas para os Esta-
dos. Quando menos, elas atendem aos inte-
resses a longo prazo dos Estados, a saber, a
preservação do sistema internacional e a
estabilidade e ordem nas relações interna-
cionais. Essa correlação entre os interesses
nacionais e o comando das normas interna-
cionais explicaria o fato de que, mesmo após
o surgimento de dezenas de novos Estados
a partir da década de cinqüenta, não houve
grandes transformações nas normas gerais
e básicas do direito internacional23.

Há outras razões que podem explicar o
cumprimento do direito internacional por
parte dos Estados. Por exemplo, os Estados
teriam interesse em evitar as sanções ou re-
médios previstos pelo direito internacional
contra a violação de normas internacionais
(protesto diplomático, pedidos de esclare-
cimento ou de desculpas, reparação de da-
nos, retorno ao status quo ante, etc.), ou atri-
tos com outro(s) Estado(s), particularmente
aquele(s) que seria(m) vítima(s) da violação.
Haveria também uma preocupação por parte
dos Estados em manter sua credibilidade e
imagem política no plano internacional e
interno, e um interesse em evitar um prece-
dente perigoso que poderia ser aplicado ama-
nhã contra si mesmo por outros Estados24.

3) Uma terceira crítica diz que, quando
os Estados recorrem ao direito internacio-
nal para justificar ações que seriam prima
facie ilícitas, isso o fazem como um mero exer-
cício de retórica, ou então para evitar possí-
veis perdas políticas, particularmente entre
seus aliados ou em face da opinião pública
interna e internacional. Em outras palavras,
o direito internacional não teria qualquer



Revista de Informação Legislativa224

papel na orientação da conduta dos Estados,
senão uma função ex-post facto.

Mesmo que os Estados utilizem o direito
internacional para legitimar seus atos ilíci-
tos, é significativo o fato de que eles valori-
zam a imagem da legalidade, de estar con-
forme à lei. Isso ocorre porque o direito in-
ternacional tem o papel de conceder legiti-
midade às ações dos Estados. É também
importante notar que as justificativas legais
apresentadas pelos Estados estão sempre
sujeitas ao julgamento da comunidade in-
ternacional25. Os outros Estados, individual
ou coletivamente, ou os órgãos políticos das
organizações internacionais, costumeira-
mente julgam as justificativas legais apre-
sentadas pelo Estado e não raro rejeitam-
nas. Basta considerar alguns exemplos.

a) Em junho de 1981, aviões de guerra de
Israel bombardearam o centro de pesquisa
nuclear de Tuwaitha, perto de Bagdá, espe-
cialmente o reator nuclear “Osirak”. O Go-
verno de Israel justificou sua ação com base
no direito de autodefesa (antecipatória) e
autopreservação, pois, se o Iraque conse-
guisse desenvolver uma arma nuclear, ele
certamente a utilizaria contra Israel. A res-
posta da comunidade internacional foi ma-
joritariamente contra a atitude de Israel e no
sentido de rejeitar sua justificativa. O Con-
selho de Segurança da ONU, por meio da
Res. 487, de junho de 1981, condenou “for-
temente o ataque militar de Israel numa cla-
ra violação da Carta das Nações Unidas e
das normas do direito internacional”. A
Assembléia Geral da ONU, por seu turno,
na Res. 36/27, de novembro de 1981, con-
denou “fortemente Israel por seu ato de
agressão premeditado e inédito em violação
da Carta das Nações Unidas e das normas
de conduta internacional”26.

b) Em 1979, tropas soviéticas entraram
no território do Afeganistão. A União Sovié-
tica e o Afeganistão alegaram que a presen-
ça das tropas era legal e legítima porque o
Governo do Afeganistão havia requerido,
com base num Tratado Bilateral de Amiza-
de e Cooperação de 1978, o apoio da União
Soviética para repelir ou prevenir uma

intervenção (armada) externa atual ou imi-
nente, de caráter contra-revolucionário.
Muito embora o Conselho de Segurança não
tenha podido manifestar-se a respeito, em
virtude do veto soviético, a Assembléia Ge-
ral da ONU emitiu várias resoluções, entre
as quais a ES-6/2, de janeiro de 1980, e a
35/37, de novembro de 1980, em que se de-
clarava que havia uma intervenção armada
externa em violação do princípio da Carta da
ONU que proíbe a ameaça ou uso da força
contra a integridade territorial, soberania ou
independência política de um país, e se re-
queria a imediata retirada de todas as forças
estrangeiras do território do Afeganistão27.

c) Em maio de 1985, os Estados Unidos
anunciaram a suspensão das relações co-
merciais e do transporte aéreo e marítimo
entre os Estados Unidos e a Nicarágua.
Apresentaram, como justificativas, que o
Governo Sandinista da Nicarágua estava
desestabilizando, intimidando e subverten-
do os países vizinhos, e que estaria trans-
formando a própria Nicarágua num “saté-
lite autoritário da União Soviética”. A ques-
tão foi examinada pela Assembléia Geral da
ONU, que em repetidas resoluções (e.g., Res.
40/188, de novembro de 1985) requereu o
fim do embargo econômico imposto à Nica-
rágua e declarou que o embargo prejudica-
va os princípios do livre comércio e da não-
discriminação, e que cada Estado tinha o
direito de escolher o seu sistema de desen-
volvimento político e econômico28.

d) Em dezembro de 1989, forças milita-
res norte-americanas interviram no Pana-
má e, entre outras coisas, capturaram o Pre-
sidente do Panamá e o levaram para os Es-
tados Unidos para que fosse julgado num
tribunal americano por alegação de tráfico
de drogas. Os Estados Unidos justificaram
sua ação com base na necessidade de prote-
ger a vida de cidadãos americanos residen-
tes no Panamá e de manter a integridade
dos Tratados do Canal do Panamá. Alega-
ram também que estariam agindo em
legítima defesa, em resposta a ataques ar-
mados praticados por forças sob a direção
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do Presidente do Panamá, General Norie-
ga. O Conselho Permanente da Organiza-
ção dos Estados Americanos se reuniu em
sessão extraordinária e emitiu uma Resolu-
ção, a CP/Res. 534 (800/89), de 22 de de-
zembro de 1989, na qual o Conselho, inter
alia, deplora profundamente a intervenção
militar no Panamá; exorta a retirada das tro-
pas estrangeiras utilizadas para a interven-
ção militar; requer o pleno respeito à livre
determinação do povo panamenho sem inge-
rências externas; e expressa a necessidade de
que se respeitem as obrigações assumidas
pelos Estados nas Convenções de Viena so-
bre Relações Diplomáticas e Consulares29.

O que merece ser ressaltado nesses exem-
plos é que eles demonstram como os Esta-
dos, individual ou coletivamente, julgam as
justificativas legais aduzidas pelo Estado
que praticou a ação. Isso significa que, em-
bora cada Estado tenha uma certa autono-
mia na interpretação das normas internacio-
nais e no julgamento da legalidade de sua
própria conduta, ele age sob um risco que
ele próprio assume, pois a decisão última a
respeito da legalidade de sua conduta (e das
conseqüências da violação do direito inter-
nacional) não repousa somente nas mãos
desse Estado30. Vale lembrar que até mesmo
as grandes potências podem ser condena-
das (e suas justificativas legais rejeitadas)
pelos seus aliados. Isso tudo mostra que
existe um limite para toda justificativa le-
gal, e esse limite é encontrado no próprio
direito internacional e na constatação e in-
terpretação dos fatos por outros Estados. A
propósito, a mídia internacional tem desem-
penhado um papel cada vez mais impor-
tante nessa área, informando e formando a
opinião pública interna e internacional, e,
por via de conseqüência, influenciando o
posicionamento dos Estados a respeito de
cada disputa internacional31.

De toda forma, é necessário lembrar que
a apresentação de justificativas legais para
demonstrar a legalidade de uma ação
aparentemente ilegal é uma atitude habitual-
mente encontrada no direito interno dos
países. Quando um indivíduo comete

homicídio, por exemplo, ele imediatamente
invoca normas do direito penal que excluem
a ilicitude ou culpabilidade ou pelo menos
reduzem a penalidade imposta (legítima
defesa, erro material, embriaguez fortuita,
etc.), ao invés de admitir claramente a práti-
ca de um ato ilícito e suas consequências. O
habitual recurso a esse tipo de justificativa
nem por isso põe em dúvida a eficácia do
direito interno.

Demais, mesmo no caso em que Estados
fazem uso de justificativas legais ex-post
facto, esse tipo de atitude não produz neces-
sariamente o enfraquecimento da norma
aparentemente violada. Há, a respeito, uma
declaração clara da Corte Internacional de
Justiça no caso Nicaragua (1986) que merece
ser transcrita:

“Se um Estado age aparentemente
de forma incompatível com uma nor-
ma reconhecida, mas defende sua con-
duta apelando para exceções ou justi-
ficativas contidas na própria norma,
então, independentemente do fato da
conduta do Estado estar realmente
justificada naquela base, o significa-
do daquela atitude é confirmar ao in-
vés de enfraquecer a norma”32.

A única adição que poderia ser feita é
que não é necessário que o Estado apele para
exceções ou justificativas contidas na pró-
pria norma; poderia, por exemplo, recorrer
a outra norma do direito internacional. As-
sim, por exemplo, quando um Estado apa-
rentemente viola a norma que proíbe o uso
da força, ele comumente o faz com referên-
cia à norma da autodefesa.

O que talvez seja o fator que mais corro-
bora a qualidade jurídica do direito inter-
nacional é o chamado teste sociológico. Os
Estados consideram o direito internacional
como um direito, valem-se de suas normas
nas suas posições em relação aos outros
Estados, estimam-se obrigados por suas
normas, e usam uma linguagem estritamen-
te jurídica quando se reportam ao direito
internacional em sua correspondência di-
plomática. A título de ilustração, mencio-
nem-se os seguintes exemplos:
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a) em 1979, um barco civil de bandeira
holandesa, o Rainbow Warrior, de proprieda-
de da organização Greenpeace, que estava
estacionado no porto de Auckland, foi afun-
dado por agentes franceses. O navio tinha
por missão impedir a realização dos anun-
ciados testes nucleares franceses. A França
acabou oferecendo um pedido formal de
desculpas à Nova Zelândia pelos atos pra-
ticados “em violação do direito internacio-
nal” e concordou em pagar uma indeniza-
ção pelos danos sofridos33;

b) na Conferência de Kampala de 1974,
que reuniu os Estados sem litoral e em posi-
ção geográfica desvantajosa, os Estados par-
ticipantes emitiram uma Declaração que afir-
mava, inter alia, que “o direito dos Estados
sem litoral ao acesso livre e ilimitado ao alto
mar é um dos direitos cardinais reconheci-
dos pelo direito internacional”34;

c) em Carta endereçada ao Secretário-
Geral das Nações Unidas (1985), a Tunísia
manifestou o seu ponto de vista de que o
ataque israelense contra a sede da OLP em
Tunís constituiu um ato de agressão e uma
“flagrante violação das regras e normas de
direito internacional”35.

É importante notar também que as Cons-
tituições de muitos Estados mencionam o di-
reito internacional (ou normas do direito in-
ternacional) e a necessidade de respeitá-lo36.

4. Conclusão
O direito internacional constitui uma

das bases de apoio do sistema internacio-
nal. Ele sustenta o sistema internacional por
meio de um conjunto de princípios e nor-
mas fundamentais que representam o míni-
mo necessário para a manutenção e opera-
ção regular do sistema. Como um sistema
jurídico, ele apresenta um desempenho sa-
tisfatório, embora limitado.

Esse estudo procurou mostrar que as de-
ficiências do direito internacional nada mais
são do que um reflexo das próprias deficiên-
cias estruturais do sistema internacional. Os
Estados têm procurado suprir ou minorar
as insuficiências do direito internacional

mediante mecanismos, meios e procedimen-
tos alternativos e descentralizados. Uma
conclusão geral que pode ser feita é que o
direito internacional tem a natureza de um
direito e não representa um mero conjunto
de regras morais ou políticas.
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